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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 220/2025/PMX 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 064/2025/PMX 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS ARTÍSTICOS Nº 913/2025/PMX 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS 

ARTÍSTICOS Nº 913/2025/PMX, 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

XINGUARA, POR INTERMÉDIO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

XINGUARA, E A EMPRESA BK MUSIC 

LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE XINGUARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

regularmente no CNPJ (MF) sob o nº 04.144.150/0001-20, com sede e Prefeitura sita à Praça 

Vitória-Régia, Centro, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. OSVALDO DE 

OLIVEIRA ASSUNÇÃO JUNIOR, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de 

Identidade nº 327171 SSP/GO e inscrito no CPF sob o nº 126.176.101-44, residente e domiciliado 

na Rodovia PA-279, Km 02, Estância Vila Boa, saída para Tucumã, Xinguara, Estado do Pará, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, a empresa BK MUSIC 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 31.776.314/0001-04, com sede na R Jose Vicente de Moura, 

110 - EMAUS - PARNAMIRIM/RN, CEP: 59.149-200,  telefone: (83) 9969-8789, (85) 9263-

7778, e-mail: contratosmichele@naipemusic.com.br, representada neste ato pelo(a) Sr.(a) ANA 

LARISSA DE ALMEIDA E SILVA, brasileira, solteira, empresária, portadora da carteira de 

identidade nº 67.121.976-5, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 048.925.563-94, 

residente e domiciliada à Rua 7 de Setembro, nº 304, Centro, Palhano/CE, CEP: 62.910-000, 

doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

de Licitação nº 220/2025/PMX e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 de 01 de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da inexigibilidade de licitação n°. 064/2025/PMX, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL COM 

A ARTISTA MICHELE ANDRADE, A SER REALIZADO NO DIA 12 DE DEZEMBRO, 

EM COMEMORAÇÃO AO TRADICIONAL EVENTO “NATAL LUZ”, NO MUNICÍPIO 

DE XINGUARA–PA. 

  

1.2. Objeto da contratação: 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 
SHOW MUSICAL COM A 

ARTISTA MICHELE ANDRADE 
SERV. 1 400.000,00 400.000,00 

VALOR TOTAL DO ITEM R$ 400.000,00 (QUATROCENTOS MIL REAIS). R$ 400.000,00 

 

1.3. Os dados e informações básicas relativas à apresentação do show da ARTISTA 

MICHELE ANDRADE, são os seguintes: 

 

• Data: 12/12/2025 

• Local: Município de Xinguara/PA 

• Horário: A partir das 20:00 horas 

• Duração mínima: 1h40min (uma hora e quarenta minutos). 

 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.4.1. O Termo de Referência; 

1.4.2. O Termo de Inexigibilidade; 

1.4.3. A Proposta do contratado; 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 (Três) meses contados da assinatura do contrato, 

sendo improrrogável, admitindo tão somente aditamento por motivo excepcional e justificado, 

caso fortuito ou força maior, com nova pactuação.  

 

2.2. Não se admite prorrogação do contrato, tendo em vista a natureza singular e específica do 

objeto contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

 

3.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 
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3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

3.7. Para garantir o cumprimento integral das obrigações assumidas pela CONTRATADA, fica 

designado o Sr(a). DIOGO SILVA PEREIRA, CPF nº 013.801.392-60, RG n° 6719248 PC/PA, 

servidor(a) Público municipal decreto n°23/2025, e portaria nº. 66/25 como Fiscal do Contrato. 

 

3.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

 

3.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 1º); 

 

3.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 

3.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

3.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

3.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 
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3.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

 

3.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

3.16. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

 

3.17. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual, na forma do art. 117, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.2. É vedada a subcontratação completa ou de parcela da obrigação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

 

5.1. Pela contratação ora realizada, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a importância 

de R$ 400.000,00 (QUATROCENTOS MIL REAIS).  

5.2. Deverão ser pagos na seguinte conta: 

• BK MUSIC LTDA -CNPJ.  nº. 07.694.286/0001-00 

• Banco: Bradesco - 237 

• Agência: 02108 - 3 

• Conta Corrente: 115252-1 

• Pix: 51414f3f-4a63-481d-910b-816ela3ac550 

5.3. Todas as despesas relacionadas à viagem dos profissionais necessárias para a execução do 

objeto deste contrato, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO    

6.1. O pagamento será realizado em duas parcelas, conforme estabelecido no Termo de Referência: 
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I – 50% (cinquenta por cento) do valor contratado, a ser pago até 24 (vinte e quatro) 

horas antes da apresentação;  

II – 50% (cinquenta por cento) restantes, a ser pago em até 03 (três) dias após a 

realização do show, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente e atesto de 

entrega/execução pela fiscalização do evento. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, atestar a execução do objeto do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – PENALIDADES  

 

7.1. A não apresentação da cantora MICHELE ANDRADE, por força da não realização do 

espetáculo, por impedimento de qualquer órgão público ou entidade de classe, ou por falta de 

providência da CONTRATANTE, obriga da mesma forma a CONTRATANTE, ao integral 

cumprimento das obrigações previstas no presente instrumento. 

 

7.2.  Não será considerado retardamento na execução do objeto contratual o atraso no início da 

apresentação musical inferior a 30 minutos ou ocorrido em decorrência de fatos não imputáveis a 

contratada, tais como não disponibilização do palco no horário previsto, exemplificativamente. 

 

7.3. No caso da não apresentação pela ausência da cantora MICHELE ANDRADE, em virtude 

de casos fortuitos e alheios a sua vontade, tais como, mas não limitada a enfermidades, acidente, 

impossibilidade de acesso ao local do evento, inclusive por falta de condições atmosféricas que 

permitam o pouso e/ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de veículos de transporte da 

equipe e/ou equipamentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como 

solução para a hipótese, a designação de nova data para a realização do show, de acordo com a 

disponibilidade da Banda, isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa 

contratual. 

 

7.3.1. Nesta hipótese de remarcação, deverá a contratante providenciar todas as condições 

necessárias para a realização do evento remarcado. 

 

7.4. A não apresentação do espetáculo objeto do presente contrato pela ausência injustificada da 

cantora MICHELE ANDRADE, acarretará o pagamento da multa contratual prevista, além da 

devolução das quantias já pagas pela CONTRATANTE em proveito daquela. 

 

7.5. No caso da eventual inadimplência do CONTRATANTE, quanto ao pagamento de quaisquer 

das parcelas estipuladas nas cláusulas acima, notadamente aquelas estipuladas na cláusula sexta, 

considerar-se-á, automaticamente rescindido o presente instrumento, independentemente de 

qualquer compromisso assumido, perante ao CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA 
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autorizada a negociar a apresentação da cantora MICHELE ANDRADE em qualquer outra 

praça ou local, de acordo com suas necessidades ou interesses, ficando ainda desobrigada com 

relação a qualquer pagamento, devolução de parcelas pagas em seu proveito. 

 

7.6. O presente contrato não poderá ser cedido pela CONTRATANTE no todo ou em parte a 

terceiros, sem anuência prévia dos artistas ou seus representantes. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

8.1.    São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência:  

8.2. Caberá exclusivamente a CONTRATANTE a liberação da realização do espetáculo junto 

a todos os órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto as autoridades locais, inclusive 

o pagamento do ECAD (Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais), além de todos e 

quaisquer impostos, taxas e contribuições de qualquer espécie ou natureza devidos, por força de 

lei, a todos e quaisquer órgãos municipais, Estaduais e Federais; 

8.3. Será da exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE, disponibilizar palco, estrutura 

física, sistema de som e iluminação compatíveis com as especificações constantes do rider técnico 

fornecido pela contratada; 

8.4. É responsabilidade da CONTRATANTE, fornecer pontos de energia com capacidade e 

distribuição indicadas no rider, além de gerador reserva quando necessário; 

8.5. Fica sob a integral responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA, 

montar camarins adequados à artista e à equipe técnica; 

8.6.    Fica sob responsabilidade da CONTRATANTE a disponibilização de hospedagem 

adequada para o STAFF e EQUIPE. 

8.7.  É de responsabilidade da CONTRATANTE, custear diárias de alimentação para os 

integrantes da equipe durante o período de permanência; 

8.8.  Fica sob responsabilidade da CONTRATANTE disponibilizar transporte terrestre local para 

deslocamento entre hospedagem, local do show e demais pontos necessários; 

8.9.   É de responsabilidade da CONTRATANTE disponibilizar carregadores (mão de obra) para 

auxílio na montagem e desmontagem de equipamentos e materiais, conforme demanda 

operacional. 
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8.10.  garantir segurança e controle de acesso ao palco e áreas restritas durante montagem, 

passagem de som e apresentação; 

8.11. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.12. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.13. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.14. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.15. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.16. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado.  

8.17. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.18. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19.    Assegurar infraestrutura mínima de apoio (banheiros, áreas de apoio, iluminação pública 

adequada, limpeza e sinalização) e todas as condições de ordem pública e logística necessárias 

para a realização do evento; 

8.20. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.   

8.21.   Condições Operacionais e Logísticas; 
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a) A passagem de som deverá ocorrer em horário previamente acordado entre as partes, 

respeitando-se cronograma de montagem e ensaios;  

b) A contratante deverá garantir rotas de acesso para entrada e saída de equipamentos, área 

de carga e descarga, bem como condições de estacionamento e recepção de veículos de 

grande porte quando necessário;  

c) Todo e qualquer ajuste técnico que extrapole o previsto no rider deverá ser previamente 

negociado entre as partes e formalizado por aditivo ou termo complementar;  

d) A contratada deverá informar, com antecedência mínima a ser definida em contrato, o 

quantitativo de pessoal e volumes a serem transportados para que a contratante providencie 

as condições logísticas correspondentes;  

e) Eventuais despesas extraordinárias não previstas e imprescindíveis à realização do show 

serão tratadas conforme cláusula contratual específica, mediante prévia anuência e 

formalização entre as partes. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO    

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de 

referência: 

9.2. A empresa BK MUSIC LTDA e a artista MICHELE ANDRADE deverão, dentre outras 

obrigações previstas no contrato: 

9.2.1. Garantir a presença da artista na data, horário e local definidos pela Administração; 

9.2.2. Disponibilizar a equipe artística e os profissionais de apoio necessários à 

apresentação; 

9.2.3. Providenciar o transporte aéreo da artista e, quando aplicável, de sua equipe, bem 

como demais deslocamentos intermunicipais, salvo transporte terrestre local de 

responsabilidade da Contratante; 

9.2.4.   Fornecer o rider técnico completo, contendo as especificações de som, iluminação, 

potência elétrica, backline, necessidades de palco, camarins, entradas de carga, tempos de 

montagem e desmontagem, e demais exigências técnicas imprescindíveis; 

9.2.5.   Realizar passagem de som (soundcheck) no horário previamente acordado entre as 

partes; 
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9.2.6. Apresentar-se pontualmente, observando o tempo de início e duração da apresentação 

pactuados; 

9.2.7. Providenciar autorizações, licenças ou documentos pessoais específicos da artista 

necessários à apresentação; 

9.2.8.   Entregar material de divulgação institucional quando solicitado; 

9.2.9.    Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais relativos ao 

seu pessoal e equipe técnica; 

9.2.10.  Responder civil e administrativamente por atos e omissões de seus empregados e 

prepostos durante a execução do contrato. 

9.3. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

9.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

 

9.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

9.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

9.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 



 
 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Centro Administrativo Luiz da Platina 
 Rua Petrônio Portela, s/n, Centro, Xinguara-PA 

 CEP 68.555-21 

                                                                  10                                        

9.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

9.9. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

 

9.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

9.11.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

9.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DANOS MATERIAIS E MORAIS 

 

10.1. Cada parte responderá pelos danos que causar, direta ou indiretamente, a terceiros, antes, 

durante ou após a apresentação do show objeto deste contrato, em decorrência de ação ou omissão 

imputável à sua conduta, nos termos da legislação vigente. 

10.2. A CONTRATANTE será responsável apenas pelos danos que resultar de sua atuação direta 

ou de seus prepostos, especialmente aqueles decorrentes de falhas técnicas nas instalações, 

imprudência ou imperícia na organização e estrutura fornecida sob sua responsabilidade, como 

montagem de palco, iluminação e sonorização, desde que devidamente comprovada sua culpa ou 

dolo. 

10.3. A CONTRATADA responderá integralmente por danos materiais ou morais que causar, por 

si ou por sua equipe, à Administração, a terceiros ou ao público participante do evento, bem como 

por eventuais perdas, extravios ou danos aos seus próprios equipamentos, ressalvadas as hipóteses 

de caso fortuito ou força maior. 

10.4. As responsabilidades ora ajustadas não afastam a obrigação de ambas as partes de cooperar 

mutuamente para a boa execução do contrato e a adoção de todas as medidas preventivas de 

segurança necessárias à realização do evento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 0,5 

% a 30% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

11.1, de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30% do 

valor do Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30% do 

valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30% do 

valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme         

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.10.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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11.11.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.13.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.14.  Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

12.1. O contrato será considerado extinto com a completa execução do objeto, entendida como a 

realização do show contratado e o cumprimento das obrigações correlatas por ambas as partes." 

12.2. O contrato também poderá ser extinto antecipadamente, por mútuo consentimento ou nas 

hipóteses previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, devidamente justificadas e 

formalizadas. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na LOA, e demais legislações fiscais municipais deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

PROJETO/ATIVIDADE: 04.392.0003.1064 – PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS, CULTURAIS E 

FOLCLÓRICOS  

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO E 

TURISMO  

PROJETO/ATIVIDADE: 23.695.0015.2237 – APOIO E REALIZAÇÃO DE ATIV. E EVENTOS 

RELACIONADOS AO TURISMO  

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

PROJETO/ATIVIDADE: 13.392.0003.2199 – PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS E ARTRÍTICOS  

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1.   Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 

da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Xinguara - PA para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

    Xinguara - PA, 11 de dezembro de 2025.   

 

 

 

_______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

OSVALDO DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL  

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_______________________________ 

BK MUSIC LTDA   

ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA - Representante legal 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

1.________________________ 

 

 

2.________________________ 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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